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1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA.

Nome da autoridade competente: Maria Rosilene Bezerra Rodrigues

Número do CPF: ***.628.255 - **

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED:  Diretoria de Desenvolvimento Sustentável - DD

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:  373001/37201 - Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária/DAF-1

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 
373001/89249 - DD - Diretoria de Desenvolvimento Sustentável

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba – Codevasf

Nome da autoridade competente: Lucas Felipe de Oliveira

Número do CPF: **397.555-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 195007 - Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: 195006 - Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf

3. OBJETO:

Promover o desenvolvimento rural sustentável por meio de ações integradas de infraestrutura hídrica, de irrigação e
de inclusão socioprodutiva, fortalecendo a agricultura familiar, ampliando o acesso à água, a gerando emprego e
renda e a qualidade de vida em territórios da reforma agrária, comunidades tradicionais e de povos originários, na
área de atuação da Codevasf.
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4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Meta 1: Fortalecimento da infraestrutura hídrica de captação e distribuição de água para consumo humano e
irrigação.

Descrição: Fortalecer a infraestrutura hídrica em assentamentos de reforma agrária, territórios quilombolas e de
povos originários, garantindo abastecimento contínuo e seguro para consumo humano e uso produtivo.

Etapas:

1 - Integração de sistemas de irrigação à infraestrutura de abastecimento hídrico já existente e/ou em implantação.

2 - Implantação e/ou recuperação de sistemas de captação, armazenamento e distribuição de água distribuição de
água para consumo humano.

Período: outubro/2025 a outubro/2028

 

Meta 2: Promoção da Segurança de Barragens em Assentamentos da Reforma Agrária, Territórios Quilombolas e de
Povos Originários.

Descrição: Realizar inspeções de segurança regular ou especial em barragens visando a identificação da situação dos
empreendimentos e promover a capacitação do corpo técnico visando o fortalecimento da gestão e a mitigação de
riscos associados a esses barramentos.

Etapas:

1 - Promoção de ações de capacitação do corpo técnico do INCRA em segurança de barragens.

2 - Execução de inspeções de segurança em barragens.

Período: outubro/2025 a outubro/2028

 

Meta 3: Inclusão socioprodutiva e fortalecimento das cadeias produtivas locais em Assentamentos da Reforma
Agrária, Territórios Quilombolas e de Povos Originários.

Descrição: Promover a modernização das infraestruturas, o fortalecimento dos Arranjos Produtivos Locais (APLs), a
melhoria dos processos produtivos e a adoção de tecnologias e equipamentos que aumentem a competitividade, a
sustentabilidade e a geração de renda em assentamentos, territórios quilombolas e de povos originários.

Etapas:

1 - Apoio à aquisição e uso de tecnologias e equipamentos que ampliem a capacidade produtiva e a sustentabilidade
das cadeias produtivas.

Período: outubro/2025 a outubro/2028

 

Meta 4: Fortalecimento da agricultura irrigada em Assentamentos da Reforma Agrária, Territórios Quilombolas e de
Povos Originários.

Descrição: Fortalecer a produção irrigada em assentamentos da reforma agrária, territórios quilombolas e de povos
originários, por meio do levantamento de demandas, definição de modelos de produção irrigada, implantação de
sistemas de irrigação e capacitação das famílias em manejo da água, manutenção de equipamentos e práticas
agroecológicas.

Etapas:

1 - Levantamento de demandas e definição de modelos de produção agrícola irrigados.

2 - Promoção da capacitações dos beneficiários de sistemas de irrigação.

3 - Implantação de sistemas de irrigação em assentamentos da reforma agrária, territórios quilombolas e de povos
originários.

Período: outubro/2025 a outubro/2028

 

Meta 5: Custeio Administrativo

Descrição: Cobertura de despesas com custeio administrativo, visando o acompanhamento e a fiscalização do TED.

Etapas: 
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1- Realização do acompanhamento técnico e fiscalização das ações executadas no âmbito do TED.

Período: outubro/2025 a outubro/2028

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED

A agricultura familiar desempenha papel estratégico no desenvolvimento rural brasileiro,
especialmente em áreas de reforma agrária e territórios ocupados por povos e comunidades tradicionais, como
indígenas, quilombolas, ribeirinhos e extraMvistas. Esses territórios, ao mesmo tempo em que preservam expressiva
diversidade social, cultural e ambiental, enfrentam desafios históricos relacionados à exclusão produMva, ao acesso
limitado a políMcas públicas e à ausência de infraestrutura básica. A escassez de recursos hídricos, a baixa
mecanização, a fragilidade organizacional e a dificuldade de acesso a mercados comprometem a segurança
alimentar, a geração de renda e a autonomia econômica dessas populações, ampliando as desigualdades regionais e
estruturais no campo.
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf) tem consolidado sua atuação
como agente público estratégico no enfrentamento desses desafios. Com ampla experiência na execução de projetos
voltados ao desenvolvimento regional, a Companhia atua de forma integrada em eixos como infraestrutura hídrica,
irrigação, inclusão produMva, revitalização ambiental e estruturação de cadeias produMvas, com foco na melhoria da
qualidade de vida da população rural e na promoção da segurança hídrica, alimentar e energética.

Entre suas principais frentes, destacam-se as ações de implantação e ampliação de sistemas de
abastecimento de água potável, com foco na melhoria da quanMdade e da qualidade da água fornecida e também a
execução de grandes sistemas de integração hídrica, como canais e adutoras, com múlMplos usos, abastecimento
humano, irrigação, produção agroindustrial e perenização de rios, fundamentais para a resiliência hídrica das regiões
atendidas. Na agricultura irrigada, implanta sistemas adequados às realidades locais, apoiando pequenos e médios
produtores na superação dos períodos de esMagem e no aumento da eficiência do uso da água. Além disso, investe
na mecanização agrícola, na doação de equipamentos e insumos, e na modernização de processos produMvos em
cadeias como a ovinocaprinocultura, apicultura, piscicultura, fruticultura, mandiocultura, bovinocultura, açaicultura e
agroindústrias familiares.

A Companhia também estrutura Arranjos ProduMvos Locais (APLs), promovendo a valorização das
vocações econômicas e culturais regionais, com ações que incluem a mobilização comunitária, organização produtiva,
capacitação técnica, doação de máquinas e construção de unidades de beneficiamento. Por meio de parcerias com
municípios, associações e cooperaMvas, a Codevasf fortalece as cadeias produMvas e gera condições para o aumento
da renda, do emprego e da inserção dos jovens no campo.
Outro destaque é a atuação na revitalização ambiental de bacias hidrográficas, com destaque para o Programa de
Aquicultura e Recursos Pesqueiros do rio São Francisco, que criou Centros Integrados para pesquisa, produção de
alevinos, recomposição da icMofauna naMva e desenvolvimento da piscicultura em tanques-rede e viveiros. Essas
ações aliam conservação ambiental, desenvolvimento tecnológico e apoio direto aos pescadores e aquicultores
familiares.

Por sua vez, a Diretoria de Desenvolvimento Sustentável do InsMtuto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária, desenvolve políMcas públicas voltadas ao fortalecimento da autonomia produMva e da cidadania
dos beneficiários da reforma agrária e comunidades tradicionais. Suas ações envolvem assistência técnica, incenMvo
à agroecologia, apoio ao cooperaMvismo e promoção de práMcas sustentáveis, buscando arMcular inclusão social com
uso responsável dos recursos naturais.

Diante desse cenário, a parceria entre Incra e Codevasf representa uma oportunidade estratégica para
acelerar a transformação das condições de vida no campo, promovendo o acesso à água, o fortalecimento das
economias locais, a sustentabilidade ambiental e a jusMça social. A ação conjunta amplia a capacidade produMva,
reduz desigualdades, esMmula a organização comunitária e consolida a função social da terra, em consonância com
os compromissos do Estado brasileiro com o bem viver, a soberania alimentar e o desenvolvimento rural sustentável.

Necessário frisar que nos termos consignados no art 1º da Portaria SEGES/ME n.º 13.405, de
1º/12/2021; os Termos de Execução Descentralizada (TED), celebrados a parMr de 1º de janeiro de 2022, deverão ser
operacionalizados na Plataforma +Brasil, atualmente plataforma TransfereGov.  Sendo que, as declarações de
capacidade técnica e de compaMbilidade de custos exigidas nos incisos II e III do Art. 7º do Decreto 10.426, de
16/07/2020, são geradas automaMcamente no TransfereGov. Dessa feita, no momento da celebração do Termo na
plataforma é gerada uma minuta padrão na aba “Termo de Execução”, a qual já contempla as declarações conforme
exigido no Decreto 10.426/2020.
Cabe ressaltar a uMlização de 4,5% do valor total da descentralização a Xtulo de reserva técnica para despesas
administrativas, visando acompanhamento e fiscalização do TED.
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6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
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A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública
federal?

(     )Sim

(  X  )Não  

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

 ( X ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

 ( X ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

 (   ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos

congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais

ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do
objeto do TED?

(  X  )Sim

(  )Não  

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado: 4,5% de
Custos indiretos (operacionais e administrativos).

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

 

Meta
Descrição da

Meta
Etapa/ Descrição

Unidade
de

Medida
Quantidade Valor Unitário Valor Total Início Fim

M1 -
Fortalecimento
da
infraestrutura
hídrica de
captação e
distribuição de
água para
consumo
humano e
irrigação

Fortalecer a
infraestrutura
hídrica em
assentamentos e
territórios
quilombolas,
garantindo
abastecimento
contínuo e seguro
para consumo
humano e uso
produtivo

Integração de
sistemas de
irrigação à
infraestrutura de
abastecimento
hídrico já
existente e/ou em
implantação

Unidade 4 R$ 173.644,51 R$ 694.578,02 out/25 out/28

Implantação e/ou
recuperação de
sistemas de
captação,
armazenamento e
distribuição de
água distribuição
de água para
consumo humano

Unidade 4 R$ 176.000,00 R$ 704.000,00 out/25 out/28

M2 - Promoção
da Segurança
de Barragens
em
Assentamentos

Realizar inspeções
de segurança
regular ou
especial em
barragens visando
a identificação da
situação dos
empreendimentos
e promover a

Promoção de
ações de
capacitação do
corpo técnico
do INCRA em
segurança de
barragens

Unidade 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 out/25 out/28
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da Reforma
Agrária,
Territórios
Quilombolas e
de Povos
Originários

capacitação do
corpo técnico
visando o
fortalecimento da
gestão e a
mitigação de
riscos associados
a esses
barramentos

Execução de
inspeções de
segurança em
barragens

Unidade 20 R$ 20.000,00 R$ 400.000,00 out/25 out/28

M3- Inclusão
socioprodutiva
e
fortalecimento
das cadeias
produtivas
locais em
Assentamentos
da Reforma
Agrária,
Territórios
Quilombolas e
de Povos
Originários

Promover a
modernização das
infraestruturas, o
fortalecimento
dos Arranjos
Produtivos Locais
(APLs), a melhoria
dos processos
produtivos e a
adoção de
tecnologias e
equipamentos
que aumentem a
competitividade,
a sustentabilidade
e a geração de
renda em
assentamentos,
territórios
quilombolas e de
povos originários

Apoio à aquisição
e uso de
tecnologias e
equipamentos
que ampliem a
capacidade
produtiva e a
sustentabilidade
das cadeias
produtivas

Unidade 1 R$ 1.405.000,00 R$ 1.405.000,00 out/25 out/28

M4 -
Fortalecimento
da agricultura
irrigada em
Assentamentos
da Reforma
Agrária,
Territórios
Quilombolas e
de Povos
Originários

Fortalecer a
produção irrigada
em
assentamentos da
reforma agrária,
territórios
quilombolas e de
povos originários,
por meio do
levantamento de
demandas,
definição de
modelos de
produção irrigada,
implantação de
sistemas de
irrigação e
capacitação das
famílias em
manejo da água,
manutenção de
equipamentos e
práticas
agroecológicas

Levantamento de
demandas e
definição de
modelos de
produção agrícola
irrigados

Unidade 3 R$ 28.807,32 R$ 86.421,96 out/25 out/28

Promoção da
capacitações dos
beneficiários de
sistemas de
irrigação

Unidade 3 R$ 30.000,00 R$ 90.000,00 out/25 out/28

Implantação de
sistemas de
irrigação em
assentamentos da
reforma agrária,
territórios
quilombolas e de
povos originários

Unidade 15 R$ 28.000,00 R$ 420.000,00 out/25 out/28

M5 - Custeio
Administrativo

Cobertura de
despesas com
custeio
administrativo,
visando o
acompanhamento
e a fiscalização do
TED

Realização do
acompanhamento
técnico e
fiscalização das
ações executadas
no âmbito do TED

Unidade 1 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 out/25 out/28

VALOR TOTAL DE METAS R$ 4.000.000,00   
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10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Outubro/2025 R$ 700.000,00

Dezembro/2025 R$ 800.000,00

Maio/2026 R$ 2.500.000,00

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

DESCRIÇÃO
CUSTO

INDIRETO
VALOR PREVISTO

339030 - Material de Consumo SIM 35.000,00

339033 - Passagens e Despesas com Locomoção SIM 45.000,00

339014 - Diárias - Pessoa Civil SIM 35.000,00

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA SIM 65.000,00

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA NÃO 450.000,00

339014 - Diárias - Pessoa Civil NÃO 33.000,00

339030 - Material de Consumo NÃO 45.000,00

449051 - OBRAS E INSTALACOES NÃO 1.398.578,04

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NÃO 1.825.000,00

339033 - Passagens e Despesas com Locomoção NÃO 48.421,96

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA NÃO 20.000,00

TOTAL 4.000.000,00

12. PROPOSIÇÃO 

 

Brasília - DF, data da assinatura eletrônica
 

(Assinado Eletronicamente)
MARIA ROSILENE BEZERRA RODRIGUES

Diretora de Desenvolvimento Sustentável
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA

 
Responsável pela Unidade Descentralizada

13. APROVAÇÃO

 
Brasília - DF, data da assinatura eletrônica

 
(Assinado Eletronicamente)
LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA

Diretor-presidente
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf

 
Responsável pela Unidade Descentralizadora

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosilene Bezerra Rodrigues, Diretor(a), em 09/10/2025, às 15:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Felipe de Oliveira, Usuário Externo, em 09/10/2025, às 15:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25856607 e o código CRC
8AF8F227.

Referência: Processo nº 54000.097988/2025-15 SEI nº 25856607
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